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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024 
 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e 

do Decreto Municipal n.º 143/2023, licitação na modalidade Pregão 

Eletrônica, do tipo menor preço por item. Objeto: Registro de Preço para 

contratação de empresa para prestação dos serviços de Mídias Digitais, 

para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.Data 

da sessão: dia 13 de janeiro de 2024, às 09:00h (horário de Brasília), 

através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Edital e 

Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 

www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 – 

Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

Encaminha-se para publicação. 

 

Tuntum-MA, 18 de dezembro de 2024.  

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 

 

 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N.º 125/2022 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO N.º 125/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 06.138.911/0001-66, 

POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INSCRITA NO CNPJ Nº 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: CB 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.353.557/0001-74 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 

nº 8.666/93. 1. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 

alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 

06/05/2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, 
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2. DA PRORROGAÇÃO: nos termos do previsto na CLÁUSULA SÉTIMA 

do Contrato Original, fica prorrogado por 06 (seis) meses o prazo de sua 

vigência, sendo de 06/11/2023 a 06/05/2024, conforme as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação. O valor total do Contrato n.º 

125/2022 é R$ 1.258.491,55 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, 

quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos). 3. DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2109.0000; 

12.365.0051.2100.0000; 4.4.90.51.00. 4. DA RATIFICAÇÃO: Ficam 

ratificadas e inalteradas todas as demais Cláusulas e condições do 

Contrato Original. Tuntum (MA), 01 de novembro de 2023. RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal 

de Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N.º 125/2022 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO N.º 125/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 06.138.911/0001-66, 

POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INSCRITA NO CNPJ Nº 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: CB 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.353.557/0001-74 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 

nº 8.666/93. 1. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 

alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 

06/05/2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, 

2. DA PRORROGAÇÃO: nos termos do previsto na CLÁUSULA SÉTIMA 

do Contrato Original, fica prorrogado por 06 (seis) meses o prazo de sua 

vigência, sendo de 06/05/2024 a 06/11/2024, conforme as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação. O valor total do Contrato n.º 

125/2022 é R$ 1.258.491,55 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, 

quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos). 3. DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2109.0000; 

12.365.0051.2100.0000; 4.4.90.51.00. 4. DA RATIFICAÇÃO: Ficam 

ratificadas e inalteradas todas as demais Cláusulas e condições do 

Contrato Original. Tuntum (MA), 03 de maio de 2024. RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal 

de Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

 

 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N.º 125/2022 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO N.º 125/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 06.138.911/0001-66, 

POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INSCRITA NO CNPJ Nº 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: CB 

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.353.557/0001-74 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 

nº 8.666/93. 1. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto 

alteração contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 

06/05/2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, 

2. DA PRORROGAÇÃO: nos termos do previsto na CLÁUSULA SÉTIMA 

do Contrato Original, fica prorrogado por 06 (seis) meses o prazo de sua 

vigência, sendo de 06/11/2024 a 06/05/2025, conforme as necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação. O valor total do Contrato n.º 

125/2022 é R$ 1.258.491,55 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil, 

quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos). 3. DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0008.2109.0000; 

12.365.0051.2100.0000; 4.4.90.51.00. 4. DA RATIFICAÇÃO: Ficam 

ratificadas e inalteradas todas as demais Cláusulas e condições do 

Contrato Original. Tuntum (MA), 05 de novembro de 2024. RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal 

de Orçamento, Gestão e Despesas. 

 

 

 

DECRETO Nº 182, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Altera o Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023, que 

regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração 

Pública direta, autárquica e fundacional da Prefeitura Municipal de 

Tuntum - PMT/MA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, inciso VI, da Lei 

Orgânica do Município e considerando o disposto na Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º. Os incisos I e II, § 4º, art. 122, do Decreto Municipal nº 143, de 

13 de setembro de 2023, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 22. [...] 

§ 4º. [...] 

I - No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de 

inexequibilidade das propostas aquelas que apresentarem desconto 

igual ou superior a 20% (vinte por cento) em relação ao valor orçado pela 

Administração. 

II - No caso de obras e serviços de engenharia, será considerado indício 

de inexequibilidade das propostas aquelas que apresentarem desconto 

igual ou superior a 10% (dez por cento) em relação ao valor orçado pela 

Administração.  

 

Art. 2º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor em na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM/MA, 18 de dezembro de 2024. 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito 

 

 

 

EXTRATO DOS TERMOS DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 

 

 O Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, no uso de suas atribuições legais, 

conforme Lei nº 14.133/2021, torna público a ADJUDICAÇÃO e 

HOMOLOGAÇÃO, do processo de licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024, do tipo menor preço 

global, tendo como vencedora do certame a empresa VANGUARDA 

LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 45.560.329/0001-45, com proposta final 

no valor global de R$ 3.269.749,14 (três milhões e duzentos e sessenta 

e nove mil e setecentos e quarenta e nove reais e quatorze centavos). 

Objeto: Construção de duas UBSs, localizadas no povoado Santa Rosa 

e no bairro Centro, no Município de Tuntum/MA, conforme descriminado 

no memorial descritivo, além de quantificação e orçamentação da obra, 

com Anotações de Responsabilidade Técnica – ART, registrada junto ao 

CREA/MA, de acordo com INFORMAÇÕES DA PROPOSTA povoado 

Santa Rosa nº 10476.8500001/24-005 e INFORMAÇÕES DA 

PROPOSTA bairro Centro nº 10476.8500001/24-003, através do 

SISMOB. Outras informações no Setor de Licitações e Contratos, das 

08:00 às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na 

Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; 

ou, ainda, através do e-mail: licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br. 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de 

dezembro de 2024. 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 174/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 

174/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO 

NO CNPJ Nº 06.138.911/0001-66; CONTRATADA: POSTO DE 

COMBUSTÍVEL MG PESSOA, inscrita no CNPJ sob o nº 

28.394.374/0001-58. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 053/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º, da Lei n.º 

8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1 O presente Termo 

Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% do 

quantitativo e, consequentemente do valor inicial atualizado do contrato 

firmado entre as partes, no dia 08/10/2024 alterando-se assim a Cláusula 

Terceira - Preço 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 2.1. O 

aditamento contratual perfaz o total de R$ 128.652,50 (cento e vinte e 

oito mil e seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), 

equivalente a aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado. 

2.2. O valor do Contrato n.º 174/2024 que totalizava em R$ 517.587,00 

(quinhentos e dezessete mil e quinhentos e oitenta e sete reais), passa 

a ter o valor R$ 646.239,50 (seiscentos e quarenta e seis mil e duzentos 

e trinta nove reais e cinquenta centavos). 3.CLÁUSULA TERCEIRA - DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0002.2024.0000  

10.122.0002.2023.0000 10.302.0015.2028.0000  

10.302.0015.2064.0000  10.301.0019.2056.0000 

10.301.0019.2076.0000 10.304.0021.2030.0000  

10.304.0021.2106.0000; 3.3.90.30.00. 4. CLÁUSULA QUARTA - DA 

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais Cláusulas e condições do 

Contrato Original, aqui não expressamente modificadas, formando com 

este um todo único e indivisível, para todos os fins de direito. Tuntum 

(MA), 16 de dezembro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas. 

. 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 175/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 

175/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO 

NO CNPJ Nº 06.138.911/0001-66; CONTRATADA: POSTO DE 

COMBUSTÍVEL MG PESSOA, inscrita no CNPJ sob o nº 

28.394.374/0001-58. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 053/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º, da Lei n.º 

8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1 O presente Termo 

Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% do 

quantitativo e, consequentemente do valor inicial atualizado do contrato 

firmado entre as partes, no dia 08/10/2024 alterando-se assim a Cláusula 

Terceira - Preço 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 2.1. O 

aditamento contratual perfaz o total de R$ 108.692,80 (cento e oito mil e 

seiscentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), equivalente a 

aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado. 2.2. O valor do 

Contrato n.º 175/2024 que totalizava em R$ 434.813,50 (quatrocentos e 

trinta e quatro mil e oitocentos e treze reais e cinquenta centavos), passa 

a ter o valor R$ 543.506,30 (quinhentos e quarenta e três mil e 

quinhentos e seis reais e trinta centavos). 3.CLÁUSULA TERCEIRA - DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0086.2047.0000 

12.365.0051.2101.0000 12.361.0008.2020.0000 

12.361.0002.2075.0000 12.365.0051.2100.0000 

12.361.0002.2109.0000 12.361.0008.2109.0000;     3.3.90.30.00. 4. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as 

demais Cláusulas e condições do Contrato Original, aqui não 
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expressamente modificadas, formando com este um todo único e 

indivisível, para todos os fins de direito.  Tuntum (MA), 16 de dezembro 

de 2024.  RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA – Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

. 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 309/2023 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº 309/2023 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 06.138.911/0001-66. 

CONTRATADA: NILZA MIRANDA DE MELO INSCRITA NO CPF SOB 

O Nº 493.858.013-68 DISPENSA Nº 012/2023. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Lei nº 8.666/93. 1. DO OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo 

tem por objeto a alteração contratual do contrato firmado entre as partes, 

no dia 14/12/2023, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 

8.666/1993. 2. DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o prazo de 

vigência do Contrato nº 012/2023, por mais 12 (doze) meses, em razão 

das necessidades do município de Tuntum. 3. DO VALOR: 3.1. O valor 

total do contrato n.º 012/2023 é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas decorrentes do 

presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte crédito 

orçamentário constante do orçamento municipal: 

12.361.0008.2109.0000 12.361.0002.2075.0000; 3.3.90.36.00 5. DA 

RATIFICAÇÃO: 5.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais 

cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum – Maranhão, 16 de 

dezembro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA – Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 268/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 268/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE 

TUNTUM/MA, CONTRATADA: B P T PESSOA & CIA LTDA, INSCRITA 

NO CNPJ SOB O Nº 22.131.483/0001-04. Base legal: Lei nº 10.520/2002 

e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 053/2023. 

Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado de 

combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA. PRAZO: 

01 (um) mês. Valor Total: R$ 111.820,00 (cento e onze mil e oitocentos 

e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2004.0000; 

3.3.90.30.00 - Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 18 de dezembro de 

2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

 

  

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 269/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 269/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE 

TUNTUM/MA, CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTIVEL MG 

PESSOA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 22.131.483/0001-04. Base 

legal: Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão 

Eletrônico n° 053/2023. Objeto: registro de preços para o fornecimento 

parcelado de combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- 

MA. PRAZO: 01 (um) mês. Valor Total: R$ 105.860,00 (cento e cinco mil 

e oitocentos e sessenta reais).                                         DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA:04.122.0002.2004.0000;3.3.90.30.00-Material de 

Consumo.Tuntum – Maranhão, 18 de dezembro de 2024. RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

 

  

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 270/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 270/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CONTRATADA: B P T PESSOA & CIA LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº 22.131.483/0001-04. Base legal: Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 053/2023. 

Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado de 

combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA. PRAZO: 

01 (um) mês. Valor Total: R$ 388.333,50 (trezentos e oitenta e oito mil, 

trezentos e trinta e três reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA:10.122.0002.2023.0000;10.122.0002.2024.0000;10.

301.0019.2056.0000;10.301.0019.2076.0000;10.302.0015.2028.0000;1

0.302.0015.2064.0000;10.304.0021.2030.0000; 

10.304.0021.2106.0000; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Tuntum – 

Maranhão, 18 de dezembro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 271/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 271/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTIVEL MG PESSOA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 22.131.483/0001-04. Base legal: Lei nº 

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico 

n° 053/2023. Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado 

de combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA. 

PRAZO: 01 (um) mês. Valor Total: R$ 183.160,00 (cento e oitenta e três 

mil, cento e sessenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.122.0002.2023.0000;10.122.0002.2024.0000;10.301.0019.2076.000

0;10.302.0015.2028.0000;10.302.0015.2064.0000;3.3.90.30.00 – 

Material de Consumo.Tuntum – Maranhão, 18 de dezembro de 2024. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

 

  

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 272/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 272/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM -MA, CONTRATADA: B P T 

PESSOA & CIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

22.131.483/0001-04. Base legal: Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente 

a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 053/2023. Objeto: registro de 

preços para o fornecimento parcelado de combustíveis à frota de 

veículos do Município de Tuntum- MA. PRAZO: 01 (um) meses. Valor 

Total: R$ 263.598,60 (duzentos e sessenta e três mil, quinhentos e 

noventa e oito reais e sessenta centavos).  DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

12.361.0002.2075.0000;12.361.0002.2009.0000;12.361.0086.2047.000

0;12.361.0008.2020.0000;12.361.0008.2109.0000;12.365.0051.2101.0

000; 3.3.90.30.00 - Material De Consumo. Tuntum – Maranhão, 18 de 

dezembro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E DESPESAS. 

 

  

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 273/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 273/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUNTUM -MA, CONTRATADA: 

POSTO DE COMBUSTIVÉL MG PESSOA LTDA, INSCRITA NO CNPJ 

SOB O Nº 28.394.374/0001-58. Base legal: Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 053/2023. 

Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado de 

combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA. PRAZO: 

01 (um) mês. Valor Total: R$ 144.600,00 (cento e quarenta e quatro mil 

e seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.361.0002.2075.0000;12.361.0002.2009.0000;12.361.0086.2047.000

0;12.361.0008.2020.0000;12.361.0008.2109.0000;12.365.0051.2101.0

000; 3.3.90.30.00 - Material De Consumo.Tuntum – Maranhão, 18 de 

dezembro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E DESPESAS. 

 

 

 

 EXTRATO DO CONTRATO N.º 274/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 274/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA, CONTRATADA: B P T PESSOA & CIA LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 22.131.483/0001-04. Base legal: Lei nº 

10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico 

n° 053/2023. Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado 

de combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA. 

PRAZO: 01 (um) mês. Valor Total: R$ 191.609,50 (cento e noventa e um 

mil, seiscentos e nove reais e cinquenta centavos).  DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 08.243.0024.2037.0000; 

08.244.0025.2034.0000;08.244.0025.2038.0000;08.244.0025.2067.000

0;08.244.0025.2069.0000;3.3.90.30.00.Material de Consumo. Tuntum – 

Maranhão, 18 de dezembro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

 

  

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 275/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 275/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTIVEL 

MG PESSOA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 22.131.483/0001-04. 
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Base legal: Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 

Pregão Eletrônico n° 053/2023. Objeto: registro de preços para o 

fornecimento parcelado de combustíveis à frota de veículos do Município 

de Tuntum- MA. PRAZO: 01 (um) mês. Valor Total: R$ 163.299,00 (cento 

e sesseta e três mil, duzentos e noventa e nove reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

08.244.0025.2034.0000;08.244.0025.2038.0000;08.244.0025.2067.000

0;08.244.0025.2069.0000; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Tuntum 

– Maranhão, 18 de dezembro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL 

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

 

  

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 276/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 276/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA, 

CONTRATADA: B P T PESSOA & CIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ 

SOB O Nº 22.131.483/0001-04. Base legal: Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 053/2023. 

Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado de 

combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA. PRAZO: 

01 (um) mês. Valor Total: R$ 330.110,00 (trezentos e trinta mil e cento e 

dez reais).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.122.0002.2039.0000; 

3.3.90.30.00 - Material De Consumo. Tuntum – Maranhão, 18 de 

dezembro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E DESPESAS. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 277/2024 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 277/2024. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA, 

CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTIVEL MG PESSOA, INSCRITA 

NO CNPJ SOB O Nº 22.131.483/0001-04. Base legal: Lei nº 10.520/2002 

e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 053/2023. 

Objeto: registro de preços para o fornecimento parcelado de 

combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA. PRAZO: 

01 (um) mês. Valor Total: R$ 338.300,00 (trezentos e trinta e oito mil e 

trezentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.122.0002.2039.0000; 

3.3.90.30.00 - Material De Consumo. Tuntum – Maranhão, 18 de 

dezembro de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E DESPESAS. 

 

 

 

PORTARIA nº 243, 18 de dezembro de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 268/2024, celebrado entre a 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, e a empresa B. P. T. 

PESSOA & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

22.131.483/0001-04, cujo objeto é a Registro de Preço para o 

fornecimento parcelado de combustíveis à frota de veículos do Município 

de Tuntum- MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal Syndy Maruthe Araujo Carvalho 

04815 

Suplente Thaylla Tavares de Sousa Almeida 
02970 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de 

dezembro de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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PORTARIA nº 244, 18 de dezembro de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 269/2024, celebrado entre a 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, e a empresa POSTO DE 

COMBUSTIVEL MG PESSOA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

28.394.374/0001-58, cujo objeto é a Registro de Preço para o 

fornecimento parcelado de combustíveis à frota de veículos do Município 

de Tuntum- MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal Syndy Maruthe Araujo Carvalho 

04815 

Suplente Thaylla Tavares de Sousa Almeida 
02970 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de 

dezembro de 2024. 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 245, 18 de dezembro de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 270/2024, celebrado entre a 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, e a empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 22.131.483/0001-04, cujo objeto é a Registro de 

Preço para o fornecimento parcelado de combustíveis à frota de veículos 

do Município de Tuntum- MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal João Lucas da Silva Teixeira 

01069 

Suplente LUCAS LEÃO DA SILVA 
05540 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de 

dezembro de 2024. 

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 246, 18 de dezembro de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 271/2024, celebrado entre a 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, e a empresa POSTO DE COMBUSTIVEL MG PESSOA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 28.394.374/0001-58, cujo objeto é a 

Registro de Preço para fornecimento parcelado de combustíveis à frota 

de veículos do Município de Tuntum- MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal João Lucas da Silva Teixeira 

01069 

Suplente LUCAS LEÃO DA SILVA 
05540 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de 

dezembro de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

 

PORTARIA nº 247, 18 de dezembro de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 272/2024, celebrado entre a 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, e a empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº 22.131.483/0001-04, cujo objeto é a Registro de 

Preço para fornecimento parcelado de combustíveis à frota de veículos 

do Município de Tuntum- MA. 

 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal Natalia Santos de Carvalho 

03152 

Suplente WALLYSON LIMA SILVA 
05590 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de 

dezembro de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 248, 18 de dezembro de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 273/2024, celebrado entre a 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, e a empresa POSTO DE COMBUSTIVEL MG 

PESSOA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 28.394.374/0001-58, cujo 

objeto é a Registro de Preço para fornecimento parcelado de 

combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal Natalia Santos de Carvalho 

03152 

Suplente WALLYSON LIMA SILVA 
05590 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de 

dezembro de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 249, 18 de dezembro de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 274/2024, celebrado entre a 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a empresa B. P. T. PESSOA & CIA LTDA, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 22.131.483/0001-04, cujo objeto é a 

Registro de Preço para o fornecimento parcelado de combustíveis à frota 

de veículos do Município de Tuntum- MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal 
Kairo Bruno Andrade de Sousa 

Nascimento 

04500 

Suplente Jaynara Araújo da Costa 
01783 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de 

dezembro de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 250, 18 de dezembro de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 275/2024, celebrado entre a 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, e a empresa POSTO DE COMBUSTIVEL 

MG PESSOA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 28.394.374/0001-58, 

cujo objeto é a Registro de Preço para o fornecimento parcelado de 

combustíveis à frota de veículos do Município de Tuntum- MA. 

 

 

 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal 
Kairo Bruno Andrade de Sousa 

Nascimento 

04500 

Suplente Jaynara Araújo da Costa 
01783 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 
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SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de 

dezembro de 2024. 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 251, 18 de dezembro de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 276/2024, celebrado entre a 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA, e a empresa B. P. T. 

PESSOA & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

22.131.483/0001-04, cujo objeto é a Registro de Preço para o 

fornecimento parcelado de combustíveis à frota de veículos do Município 

de Tuntum- MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal Syndy Maruthe Araujo Carvalho 

04815 

Suplente Thaylla Tavares de Sousa Almeida 
02970 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de 

dezembro de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

PORTARIA nº 252, 18 de dezembro de 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso de suas 

atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 277/2024, celebrado entre a 

MUNICÍPIO DE TUNTUM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA, e a empresa POSTO DE 

COMBUSTIVEL MG PESSOA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

28.394.374/0001-58, cujo objeto é a Registro de Preço para o 

fornecimento parcelado de combustíveis à frota de veículos do Município 

de Tuntum- MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal Syndy Maruthe Araujo Carvalho 

04815 

Suplente Thaylla Tavares de Sousa Almeida 
02970 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de 

dezembro de 2024. 

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 

 

 

 

www.tuntum.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - Centro - CEP : 65763000  

Tuntum – MA 

Contato: (99) 99220-0236 

 
 

 


		2024-12-19T09:55:12-0300
	MUNICIPIO DE TUNTUM:06138911000166




